
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
GETULIO ANDRADE LOUREIRO 
 
 
Ementa:
 
PROJETO DE LEI Nº20/2025 QUE DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE
TRANSIÇÃO PARA ACOMPANHAMENTO DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL DE
EMPRESA RESPONSÁVEL PELA GESTÃO DE HOSPITAL E/OU PRONTO
ATENDIMENTO E AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REALIZAR O PAGAMENTO DE
EMPRESAS E FUNCIONÁRIOS QUE PRESTAM SERVIÇOS, EM CASO DE
INADIMPLÊNCIA.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

167/2025 171/2025 22/01/2025 13:36:59 22/01/2025 13:36:59

Tipo Número

PROJETO DE LEI 20/2025

Principal/Acessório

Principal
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